
 

COMISSÃO ELEITORAL 
 
 

REF: EDITAL DE PUBLICAÇÃO EM CUMPRIMENTO REGIMENTAL AOS 
ARTIGOS 96, 103 E 104. 
 

A Comissão Eleitoral da COMADEBG, na pessoa de seu Presidente Job José 
Cardoso, no uso de suas atribuições regimentais, torna pública as seguintes 
determinações: 
 

1. Na conformidade do Art.96 do Regimento Interno, considerando que à 
esta Comissão, nenhum pedido de impugnação foi encaminhado, dentro 
do prazo determinado e forma do artigo, assim defiro definitivamente as 
candidaturas abaixo nos termos do Regimento Interno; 

 
 

Da Mesa Diretora  
 

1º Pleito, Presidente 
I- PR. ORCIVAL PEREIRA XAVIER     (Candidatura única) 
 
2º Pleito, 1º Vice-Presidente: 
I- PR. NEMIAS PEREIRA DA ROCHA    (Candidatura única) 
 
3º Pleito, 2º Vice-Presidente: 
I- PR. TUGVAL GOMES FARIAS    (Candidatura única) 
 
4º Pleito, 3º Vice-Presidente: 
I- PR. JOSÉ SUIMAR CAETANO FERREIRA   (Candidatura única) 
 
5º Pleito, 4º Vice-Presidente: 
I- PR. VANDER MIGUEL DE MENDONÇA SILVA   (Candidatura única) 
 
6º Pleito, 1º Secretário: 
I- PR. DOUGLAS ROBERTO DE ALMEIDA BAPTISTA  (Candidatura única) 
 
7º Pleito, 2º Secretário: 
I- PR. PEDRO INÁCIO DA SILVA     (Candidatura única) 
 
8º Pleito, 3º Secretário: 
I- PR. MANOEL PEREIRA XAVIER     (Candidatura única) 
 
 
9º Pleito, 4º Secretário: 

C O M A D E B G 
CONVENÇÃO DOS MINISTROS EVANGÉLICOS DAS ASSEMBLÉIAS DE 

DEUS DE BRASÍLIA E GOIÁS 

23 Anos 



I- PR. ANDRÉ LUIZ MIRANDA DA SILVA   Nº 01 
II-        PR. PAULO GONZAGA DOS SANTOS   Nº 02 
III- PR. TIAGO BRITO DA COSTA   Nº 03 
  
10º Pleito, 1º Tesoureiro: 
I- PR. MANOEL JOSÉ DE SOUZA             (Candidatura única) 
 
11º Pleito, 2º Tesoureiro: 
I- PR. MISAEL MEIRELES BARBOSA   (Candidatura única) 
 
12º Pleito, 3º Tesoureiro: 
I- PR. VANDERLY TAVARES FERREIRA  (Candidatura única) 
 
Do Concelho Fiscal 
 
Não houveram candidaturas até o período hábil publicado em edital 

 
2. Ainda, no uso de suas atribuições, esta Comissão Eleitoral, em razão do 

Art.103 caput, do Regimento Interno, por razões técnicas, neste ato, torna 
conhecido os nomes das pessoas que desempenharão funções 
específicas e operacionais das urnas, bem como os nomes dos 
componentes da mesa receptora com suas respectivas funções; 

 
Das Seções 
 
1ª Seção, Mesa Receptora 
Presidente: DAVI GONZAGA JUNIOR 
Secretário: ELIAS MARCOS DA SILVA 
Suplente:   DEYWID DE OLIVEIRA BASTO 
 
2ª Seção, Mesa Receptora 
Presidente: MARCO AURÉLIO MOURA DE SOUSA 
Secretário: VANDERLEI VIEIRA DE SOUZA 
Suplente:   UBIRATAN JOSE DA SILVA 
 
3ª Seção, Mesa Receptora (atendimento preferencial PNE) 
Presidente: MARCELO LOPES COSTA 
Secretário: ÉRICO RUFINO DA SILVA SANTOS 
Suplente:   FABIO CARDOSO 
 
Dos Operadores do Sistema 
 
ERIVELTON SANTOS CANEDO 
MARIO AUGUSTO RODRIGUES DE PAIVA 
LEONARDO ALVES DOS SANTOS 
RAFAEL CARDOZO FEITOSA 
 
Obs: Os candidatos ao  pleito de nº 9 deverão observar o prazo regimental 
para a eventual impugnação destes nomes, nos termos do art. 96 do 
Regimento Interno.  
 
 



3. Por fim, esta Comissão, por força do §1º do art. 104 do Regimento Interno, 
determina a data do dia 26 de outubro de 2017, ás 20hs, para que os 
candidatos do 9º pleito, assim querendo, realizem a fiscalização dos 
sistemas e programas de votação. 

 
 
Conforme os termos aludidos, publica-se. 
 
Brasília 11 de outubro de 2017. 
 
 
 
 
 
 

Job José Cardoso 
Presidente da Comissão Eleitoral 


